
RESOLVE:

lrt. l" - Conccder Pcns:io por'llorte. nos term.rs do al1. ll. inciso I c,c o ert.50 c'c o aIL.51,

inciso l- «rclos da Lei lvÍLrnicipal Conrplcrncntrr n" (127i2(121. ao senhor ,\N l(r\l()
REZERRA D.{ Slt.\'.\. RC dc r" l0.ti7.ili)o SDS,'PE e CI'F de n'' 493.847.834-04. na

condiçao tle cô jiLgc da clrtào sÜ1idol'â afoicntada, a senhora JOSEFA BEZERfu\ DA
SIL\rA. Zeledor?1. miihicula: ll-r. RCi n'3.76,1.199 SDS/PE c ('PF n'' 6119.256 38.+-El. lalecida

§rn 25'0i'l0l l.

Art.2' - A lleüsào seÉ vitalicia (- tcr-á o valor d. 809/o loirenta por cenLo)dos prolenlos da

cntào seNidola inatlva. de acordo com os anisos 5l c 5-1. inciso 1\'- allDer 'q . âmbos do Lei
MuDicipal ConDlenlenlar n" 021,202l.

ALTI}IHOPREV

Publique-se, Registre-se e CulÍprâ-se.

Gabiretc do Diretor Presidente do AITINHOPREV, Altjúho-PE em 13 dc agosto de 2021

Àrt. 3" - Está Portaria enlxa em vigor na data de sua púlicação, com efeitos retroativos a

25t05/202t.
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PORTÁRLA. N' 033 DE I3 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR PRESIDEN'I'E DA AUT,\RQUI{. VITINICIPÀI- DE PRE\ IDÊNCI \
SOCIAL DE At,Tl\HO AL'IINHOPRE\r. no uso de suas atr.il'rttiçõcs lcgais quc lhc sÀo

confelidas pel,l altigo 82, inciso lll da Lei Complemenlar Municipal n" 02?. dc l0 dc InâÍço

de 2011.

AUTANQUIA UNICIPÂL DE PREVIDÊI'GIA SOGIAL DE ALTiIIIIO - ÂLTIi'HOPREV
CNPJ: 05.856.75ílomÍ-28


